
23 930 Diário da República, 2.a série — N.o 160 — 21 de Agosto de 2007

r) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras públi-
cas, dando-me conhecimento posterior de tais decisões;

s) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até ao
limite de E 200 000;

t) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do previsto
no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo n.o 18/2001, de
18 de Abril;

u) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para a Direc-
ção-Geral ou, tendo encargos, de duração até cinco dias, bem como
as que se realizem no âmbito de projectos já superiormente aprovados;

v) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros ocasionados em acidentes
de viação em que sejam intervenientes veículos da Direcção-Geral.

2 — Autorizo o delegado a subdelegar as competências referidas
nas alíneas do número anterior, excepto as constantes das alíneas a),
b), c), e), f), g), h), i), l), p), r), s), t), u) e v).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio
de 2007.

27 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira.

Despacho n.o 18 681/2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 35.o do Código do
Procedimento Administrativo, no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, na alínea l) do n.o 1 do artigo 21.o da Lei n.o 3/2004,
de 15 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei n.o 105/2007, de 3 de
Abril, no artigo 27.o e no n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, e no despacho n.o 11 999/2007, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 115, de 18 de Junho de 2007, subdelego
no conselho directivo do Instituto das Tecnologias de Informação
na Justiça as seguintes competências, no âmbito daquele instituto
público:

a) Autorizar o regresso à actividade, nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

b) Autorizar a prestação de trabalho nos termos do previsto na
alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o e no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

c) Conceder a passagem ao regime da semana de quatro dias, nos
termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 325/99,
de 18 de Agosto;

d) Autorizar a rescisão ou a denúncia de contratos de avença e
tarefa;

e) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, determinar a sus-
pensão preventiva estabelecida no n.o 1 do artigo 54.o, dando-me
conhecimento posterior imediato de todas as decisões tomadas, auto-
rizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o
e o n.o 2 do artigo 87.o e usar da faculdade estabelecida no n.o 4
do artigo 87.o, todos do referido Estatuto;

f) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços, até ao limite previsto no n.o 2 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

h) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais legalmente aprovados até ao limite referido na
alínea anterior;

i) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao montante previsto nas
alíneas g) e h);

j) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras públicas
e aquisição de serviços ou bens, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até aos
montantes referidos nas alíneas g) e h);

l) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas, nos
termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 200 000;

m) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras públi-
cas, dando-me conhecimento posterior imediato de tais decisões;

n) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até ao
montante de E 200 000;

o) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do previsto
no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto,

e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo n.o 18/2001, de
19 de Abril;

p) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para o Ins-
tituto ou, tendo encargos, de duração até cinco dias, bem como as
que se realizem no âmbito de projectos já superiormente aprovados;

q) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros, ocasionados em acidentes
de viação em que sejam intervenientes veículos do Instituto.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do
Código do Procedimento Administrativo, a subdelegação das com-
petências referidas nas alíneas do número anterior, excepto as cons-
tantes das alíneas a), b), c), e), l), m) n) e o).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio
de 2007.

27 de Julho de 2007. — O Secretário de Estado da Justiça, João
Tiago Valente Almeida da Silveira.

Centro de Estudos Judiciários

Despacho (extracto) n.o 18 682/2007

Por despacho do Ministro da Justiça de 23 de Julho de 2007, foi
ao licenciado Jorge Manuel Baptista Gonçalves, juiz de direito, auto-
rizada, a seu pedido, a cessação da comissão de serviço como docente
do Centro de Estudos Judiciários, com efeitos a 31 de Agosto de
2007.

27 de Julho de 2007. — O Director-Adjunto, António Carlos Duarte
Fonseca.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho n.o 18 683/2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, conjugado com o disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Código
do Procedimento Administrativo, delego no licenciado Bruno Pinheiro
Sousa Rodrigues de Sá, subdirector-geral da Administração da Justiça,
com possibilidade de subdelegação, a competência para a prática dos
seguintes actos:

a) Superintender a Direcção de Serviços de Sistemas de Informação,
Infra-Estruturas e Equipamentos;

b) Gerir os regimes de prestação de trabalho da direcção de serviços
referida na alínea anterior;

c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em
dias de descanso e em feriados do pessoal afecto à direcção de serviços
referida na alínea a);

d) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio
de transporte, do pessoal afecto à direcção de serviços referida na
alínea a);

e) Praticar, quanto aos bens móveis dos tribunais e aos bens de
informática da DGAJ, todos os actos referentes à disponibilização,
destruição, remoção, alienação e abate ao inventário.

2 — Ao abrigo do n.o 2 do despacho n.o 15 923/2007, de 29 de
Junho, do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 24 de Julho, subdelego no mesmo
subdirector-geral, com possibilidade de subdelegação, a competência
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços, até ao limite de E 200 000, aprovando
as minutas e outorgando os respectivos contratos;

b) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas
plurianuais legalmente aprovados, no âmbito referido na alínea ante-
rior, até ao limite de E 1 000 000.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Maio de 2007.

27 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Helena Mesquita
Ribeiro.

Direcção-Geral de Reinserção Social

Despacho (extracto) n.o 18 684/2007

Por meu despacho de 28 de Dezembro de 2006 e na qualidade
de presidente do ex-Instituto de Reinserção Social, o licenciado Rogé-
rio Manuel Alves Machado, técnico profissional de 2.a classe da car-
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reira técnica profissional de reinserção social, do quadro de pessoal
do ex-Instituto de Reinserção Social, foi reclassificado, como técnico
superior de 2.a classe da carreira técnica superior de reinserção social
(escalão 1, índice 400). (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

25 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Leonor Furtado.

Despacho n.o 18 685/2007

Nos termos do disposto no artigo 9.o, n.o 2, da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, do disposto no artigo 35.o, n.os 1
e 2, do Código do Procedimento Administrativo, no artigo 4.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 126/2007, de 27 de Abril, e na Portaria n.o 517/2007,
de 30 de Abril, delego no subdirector-geral de Reinserção Social,
licenciado Manuel Branco Mendes, parte da minha competência, nos
termos que se seguem, no âmbito da área tutelada:

1.1 — Supervisionar as actividades desenvolvidas pela Direcção de
Serviços da Área Tutelar Educativa quanto ao apoio técnico aos tri-
bunais na tomada de decisão no âmbito do processo tutelar educativo
e na execução de medidas tutelares educativas, bem como agir nos
termos da alínea c) do artigo 3.o da Portaria n.o 517/2007, de 30
de Abril;

1.2 — Supervisionar a gestão dos centros educativos e do respectivo
funcionamento;

1.3 — Praticar, no âmbito dos serviços compreendidos nos n.os 1.1
e 1.2, os seguintes actos:

a) Emitir orientações técnicas;
b) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcionários

por mim nomeados, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

c) Justificar ou não justificar faltas;
d) Autorizar as deslocações em serviço em território nacional, qual-

quer que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

e) Autorizar a inscrição e participação de funcionários em estágios,
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou
outras iniciativas semelhantes que decorram em território nacional,
quando não envolvam encargos para o serviço;

f) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados,
excepto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem
como a restituição de documentos aos interessados;

1.4 — Assinar correspondência para transmissão de actos por si
praticados no exercício de competências delegadas, para solicitação
de informação ou documentação, para instrução de procedimentos
sobre os quais tenha de tomar decisões ou emitir pareceres e para
transmissão de actos por mim praticados no âmbito das actividades
referidas nos n.os 1.1 e 1.2;

1.5 — No âmbito dos serviços desconcentrados, acompanhar as acti-
vidades por eles desenvolvidas e os procedimentos administrativos
correspondentes que sejam funcionalmente idênticas às desenvolvidas
pelas unidades orgânicas mencionadas nos n.os 1.1 e 1.2.

2 — Entendem-se excluídas da presente delegação as competências
para:

a) Emitir orientações estratégicas ou técnicas genéricas que sejam
independentes da decisão de uma situação concreta;

b) Emitir orientações técnicas para situações concretas, bem como
tomar as respectivas decisões, ainda que verbalmente, quando não
preexista orientação técnica genérica sobre o assunto;

c) Assinar correspondência dirigida aos gabinetes de titulares de
órgãos de soberania e de outros órgãos do Estado, a associações
públicas, a sindicatos, a associações patronais e a órgãos de comu-
nicação social.

3 — As competências conferidas pelo presente despacho e referidas
nos n.os 1.3 e 1.4 podem ser subdelegadas nos directores de serviços,
com excepção das alíneas a) e f) e do n.o 1.3.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Agosto de
2007, início das suas funções, considerando-se ratificados todos os
actos praticados pelo delegado enquadráveis no âmbito das compe-
tências abrangidas pela presente delegação.

25 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Leonor Furtado.

Despacho n.o 18 686/2007

Nos termos do disposto no artigo 9.o, n.o 2, da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, do disposto no artigo 35.o, n.os 1

e 2, do Código do Procedimento Administrativo, no Decreto-Lei
n.o 126/2007, de 27 de Abril, e na Portaria n.o 517/2007, de 30 de
Abril, delego no delegado regional dos Açores da Direcção-Geral
de Reinserção Social, em regime de substituição, licenciado Nuno
Manuel Matias Silva Ferreira, as seguintes competências, no âmbito
da sua intervenção:

1.1 — Supervisionar as actividades operativas desenvolvidas pelos
serviços compreendidos na respectiva Delegação Regional e os pro-
cedimentos administrativos correspondentes;

1.2 — Praticar, no âmbito dos serviços compreendidos na respectiva
Delegação Regional, os seguintes actos:

a) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcionários
por mim nomeados, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

b) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

c) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados,
excepto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem
como a restituição de documentos aos interessados;

d) Autenticar o livro de reclamações, conforme o n.o 7 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 189/96, de 31 de Outubro;

e) Autorizar os funcionários que não tenham a categoria de moto-
rista a conduzir as viaturas do serviço;

f) Representar a Direcção-Geral de Reinserção Social junto dos
restantes serviços regionais;

1.3 — Assinar correspondência para transmissão de actos por si
praticados no exercício de competências próprias ou delegadas, para
solicitação de informação ou documentação para instrução de pro-
cedimentos sobre os quais tenha de tomar decisões ou emitir pareceres
e para transmissão de actos praticados pela directora-geral ou pelos
subdirectores no âmbito das actividades referidas no n.o 1.1.

2 — Entendem-se excluídas da presente delegação as competências
para:

a) Emitir orientações estratégicas ou técnicas genéricas que sejam
independentes da decisão de uma situação concreta;

b) Emitir orientações técnicas para situações concretas, bem como
tomar as respectivas decisões, ainda que verbalmente, quando não
preexista orientação técnica genérica sobre o assunto;

c) Assinar correspondência dirigida aos gabinetes de titulares de
órgãos de soberania e de outros órgãos do Estado, a associações
públicas, a sindicatos, a associações patronais e a órgãos de comu-
nicação social.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Agosto
de 2007, início das suas funções, considerando-se ratificados todos
os actos praticados pelo delegado e enquadráveis no âmbito das com-
petências abrangidas pela presente delegação.

25 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Leonor Furtado.

Despacho n.o 18 687/2007

1 — Nos termos do disposto no artigo 9.o, n.o 2, da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o da
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, no artigo 35.o, n.os 1 e 2, do Código
do Procedimento Administrativo, no Decreto-Lei n.o 126/2007, de
27 de Abril, e na Portaria n.o 517/2007, de 30 de Abril, delego na
chefe de divisão Jurídica e Auditoria, em regime de substituição, licen-
ciada Natércia Silva Fortunato, as seguintes competências:

a) Assinar correspondência para transmissão de actos por si pra-
ticados no exercício de competências próprias ou delegadas, para soli-
citação de informação ou documentação para instrução de proce-
dimentos sobre os quais tenha de tomar decisões ou emitir pareceres,
incluindo processos da Autoridade Central;

b) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte, bem como o processamento dos
correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não, rela-
tivamente aos seus funcionários.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Agosto
de 2007, início das suas funções, considerando-se ratificados todos
os actos praticados pelo delegado e enquadráveis no âmbito das com-
petências abrangidas pela presente delegação.

25 de Julho de 2007. — A Directora-Geral, Leonor Furtado.




